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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2021
 
 2º TERMO ADITIVO  AO CONTRATO DE GESTÃO EMERGENCIAL N° 004/2021, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE E
OINSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE - INTS

 
 
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde - SESAB, com sede nesta cidade na 4ª Av. Plataforma 4, Lado “B”, Salvador, Estado
da Bahia, CEP 41.750-300, neste ato representado pelo seu titular, Subsecretária da Saúde, Dra. TEREZA CRISTINA PAIM XAVIER
CARVALHO, devidamente autorizado  por Ato de Delegação do Sr. GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, publicado no Diário Oficial do
Estado de 06 de agosto de 2021,, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E
SAÚDE - INTS, com CNPJ/MF nº 11.344.038/0001-06, Inscrição Municipal nº 325.136/001-66, com endereço à Avenida Professor Magalhães
Neto, 1.804, Edf. TK Tower, sala 806, Bairro Pituba, Município de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41.810-012, neste ato representado por JOSÉ
JORGE URPIA LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 123.126.815-87, e no RG sob o nº 916.317.42 SSP/BA, doravante
denominado CONTRATADA, com fundamento na Decisão Judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública sob o nº 1041222-56.2020.4.01.3300,
da 16ª Vara Federal Cível da SJBA, e tendo em vista a orientação de cumprimento exarada pela Procuradoria Geral do Estado constante do 
processo SEI nº 019.8699.2020.0105743-56, resolvem celebrar o presente Termo de Reti-Ratificação ao Contrato nº 004/2021, com as seguintes
cláusulas:
 
 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo - decorrente da Decisão Judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública sob o nº 1041222-56.2020.4.01.3300, da 16ª
Vara Federal Cível da SJBA e da orientação de cumprimento exarada pela Procuradoria Geral do Estado quanto aos seus termos – tem por objeto
integrar ao Termo de Referencia e ao instrumento contratual i) o quantitativo mínimo de profissionais exigidos para a prestação dos serviços, e ii) o
valor de cada profissional contratado.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO
Fica acrescido ao Parágrafo Segundo da Cláusula Primeira o item “7”, com a seguinte redação:
 

PARÁGRAFO SEGUNDO
Fazem parte integrante deste Contrato:
...
7. Memoria de calculo apresentada pela Organização Social na Seleção Simplificada autuada no Processo SEI nº 019.2457.2021.0023577-27,  com o
quantitativo mínimo de profissionais exigidos para a prestação dos serviços e o valor de cada profissional contratado

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ANEXO ÚNICO
O item “7” do Parágrafo Segundo indicado na Cláusula anterior passa a compor o Anexo Único do presente termo aditivo.
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, que não colidam com este instrumento.
 
 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam este instrumento.

 
 

 
DRA. TEREZA CRISTINA XAVIER PAIM CARVALHO

SUBSECRETÁRIA DA SAÚDE
 
 
 

JOSÉ JORGE URPIA LIMA
REPRESENTANTE INTS
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ANEXO ÚNICO
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 LICITAÇÕES
SALVADOR, QUARTA-FEIRA, 29 DE SETEMBRO DE 2021 - ANO CVI - No 23.260

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 289/2021
APS N° 19.148.00607/2021

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: ARAUJO VALENTE MEDICINA ESPECIALI-
ZADA S/S, CNPJ nº 34.234.203/0001-64 OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares 
de urgência/emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente 
pela SESAB, conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010 e N° 134 de 19 de Fevereiro 
de 2021. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado) R$ 12.642,00 (Doze mil, 
seiscentos e quarenta e dois reais) e anual em R$ 151.704,00 (Cento e cinquenta e um 
mil, setecentos e quatro reais). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2021
<#E.G.B#580249#12#630701/>
<#E.G.B#580251#12#630704>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 308/2021
APS N° 19.148.00608/2021

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: PAFFLL MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 
CNPJ nº 29.855.101/0001-26 OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares de urgência/
emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente pela SESAB, 
conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010 e N° 134 de 19 de Fevereiro de 2021. 
Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado) R$ 31.542,00 (Trinta e Um Mil e 
Quinhentos e Quarenta e Dois Reais) e anual em R$ 378.504,00 (Trezentos e Setenta e Oito 
Mil e Quinhentos e Quatro Reais). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO 
DE DESPESA: 33.90.39
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2021
<#E.G.B#580251#12#630704/>
<#E.G.B#580252#12#630705>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. XXX/2021
APS N° 19.148.00572/2021

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: ALFAMED 6 SERVICOS MEDICOS 
LIDA, CNPJ nº 41.383.963/0001-07 OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares de 
urgência/emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente pela 
SESAB, conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010 e N° 134 de 19 de Fevereiro de 
2021. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado) R$ 61.435,00 (Sessenta e Um 
Mil e Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais) e anual em R$ 737.226,00 (Setecentos e Trinta 
e Sete Mil e Duzentos e Vinte e Seis Reais). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2021
<#E.G.B#580252#12#630705/>
<#E.G.B#580253#12#630706>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 314/2021
APS N° 19.148.00565/2021

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: ALFAMED 3 SERVICOS MEDICOS LTDA, 
CNPJ nº 41.067.658/0001-06 OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares de urgência/
emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente pela SESAB, 
conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010 e N° 134 de 19 de Fevereiro de 2021. 
Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado) R$ 44.247,00 (Quarenta e Quatro 
Mil e Duzentos e Quarenta e Sete Reais) e anual em R$ 530.964,00 (Quinhentos e Trinta 
Mil e Novecentos e Sessenta e Quatro Reais). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2021
<#E.G.B#580253#12#630706/>
<#E.G.B#580254#12#630708>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 315/2021
APS N° 19.148.00598/2021

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: LEF MED SERVICOS MEDICOS 
LTDA, CNPJ nº 33.012.387/0001-55 OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares de 
urgência/emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente 
pela SESAB, conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010 e N° 134 de 19 de Fevereiro 

de 2021. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado) R$ 17.684,00 (Dezessete 
Mil e Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais) e anual em R$ 212.184,00 (Duzentos e Doze Mil 
e Cento e Oitenta e Quatro Reais). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO 
DE DESPESA: 33.90.39
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2021
<#E.G.B#580254#12#630708/>
<#E.G.B#580256#12#630710>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 316/2021
APS N° 19.148.00561/2021

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: ALFAMED 5 SERVICOS MEDICOS 
LTDA, CNPJ nº 40.998.868/0001-47 OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares de 
urgência/emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente pela 
SESAB, conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010 e N° 134 de 19 de Fevereiro de 
2021. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado) R$ 51.077,25 (Cinquenta e Um 
Mil e Setenta e Sete Reais e Vinte e Cinco Centavos) e anual em R$ 612.927,00 (Seiscentos 
e Doze Mil e Novecentos e Vinte e Sete Reais). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2021
<#E.G.B#580256#12#630710/>
<#E.G.B#580259#12#630713>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 321/2021
APS N° 19.148.00580/2021

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: CALM OTORRINOS SERVICOS MEDICOS 
LTDA, CNPJ nº 37.043.493/0001-57 OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares de 
urgência/emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente 
pela SESAB, conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010 e N° 134 de 19 de Fevereiro 
de 2021. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado) R$ 28.896,00 (Vinte e Oito 
Mil e Oitocentos e Noventa e Seis Reais) e anual em R$ 346.752,00 (Trezentos e Quarenta e 
Seis Mil e Setecentos e Cinquenta e Dois Reais). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2021
<#E.G.B#580259#12#630713/><#E.G.B#580263#12#630718>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. XXX/2021
APS N° 19.148.00579/2021

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: HOPE MED - SERVICOS MEDICOS 
LTDA, CNPJ nº 35.575.856/0001-70 OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares de 
urgência/emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente pela 
SESAB, conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010 e N° 134 de 19 de Fevereiro de 
2021. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado) R$ 41.055,00 (Quarenta e Um 
Mil e Cinquenta e Cinco Reais) e anual em R$ 492.660,00 (Quatrocentos e Noventa e Dois 
Mil e Seiscentos e Sessenta Reais). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO 
DE DESPESA: 33.90.39
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2021
<#E.G.B#580263#12#630718/>#E.G.B#580268#12#630723>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 357/2021
APS N° 19.148.00603/2021

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: BONINA SERVICOS MEDICOS 
LTDA, CNPJ nº 23.284.363/0001-00 OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares de 
urgência/emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente 
pela SESAB, conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010 e N° 134 de 19 de Fevereiro 
de 2021. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado) R$ 12.642,00 (Doze Mil e 
Seiscentos e Quarenta e Dois Reais) e anual em R$ 151.704,00 (Cento e Cinquenta e Um 
Mil e Setecentos e Quatro Reais). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO 
DE DESPESA: 33.90.39
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2021
<#E.G.B#580268#12#630723/>#E.G.B#580481#12#630956>
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE - SAIS
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP
DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 004/2021
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA ESTADUAL 
DA SAÚDE / FESBA. CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA EM SAÚDE - 
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LICITAÇÕES 
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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

INTS, CNPJ n° 11.344.038/0001-06. OBJETO: Integrar ao Termo de Referencia e ao instrumento 
contratual i) o quantitativo mínimo de proissionais exigidos para a prestação dos serviços, e 
ii) o valor de cada proissional contratado, em cumprimento a Decisão Judicial proferida nos 
autos da Ação Civil Pública sob o nº 1041222-56.2020.4.01.3300, da 16ª Vara Federal Cível 
da SJBA e da orientação exarada pela Procuradoria Geral do Estado quanto aos seus termos. 
Assim ica acrescido ao Parágrafo Segundo da Cláusula Primeira o item “7”, com a seguinte 
redação:  “PARÁGRAFO SEGUNDO - Fazem parte integrante deste Contrato:... 7. Memoria 
de calculo apresentada pela Organização Social na Seleção Simpliicada autuada no Processo 
SEI nº 019.2457.2021.0023577-27,  com o quantitativo mínimo de proissionais exigidos para a 
prestação dos serviços e o valor de cada proissional contratado”. Data da assinatura: 28/09/2021. 
Processo SEI nº 019.8699.2020.0105743-56.
<#E.G.B#580481#13#630956/><#E.G.B#580105#13#630549>
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
RESUMO DA PUBLICAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO
RESUMO AFM.

AFM FORNECEDOR MODALIDADE VALOR PROCESSO

19.006.00020/2021 MH COMERCIO DE 
PAPELARIA ELETRONICOS 
E INFORMATICA EIRELI

DISO. ELET. Nº 
19.006.2021.0007

1.222,32 019.5155.2021
.0125951-01

19.006.00017/2021 NATURAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO EIRELI

LICITAÇÃO Nº 
09.009-PE057/2021

2.703,60 019.5155.2021
.0126194-84

19.006.00024/2021 BAHIA CESTAS LTDA DISP. ELET. Nº 
19.006.2021.0010

890,00 019.5155.2021
.0126007-16

19.006.00022/2021 FENIX SERVIÇOS E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
DE HIGIENE PESSOAL 
EIRELI

DISP. ELET. Nº 
19.006.2021.0011

559,99 019.5155.2021
.0126024-17

19.006.00023/2021 BAHIA CESTAS LTDA DISP. ELET. Nº 
19.006.2021.0012

900,00 019.5155.2021
.0125088-10

19.006.00021/2021 DAVI SANTANA BARRETO DISP. ELET. Nº 
19.006.2021.0009

123,60 019.5155.2021.
0126000-31

19.006.00019/2021 DAVI SANTANA BARRETO DISP. ELET. Nº 
19.006.2021.0008

80,00 019.5155.2021
.0125970-65

19.006.00012/2021 AIACK DOS SANTOS LOPES LICITAÇÃO Nº 
09.009-PE070/2021

549,10 019.5155.2021
.0125352-05

19.006.00013/2021 ASR COM DE SUP DE INFO 
E MAT DE HIGIENE LTDA

DISP. ELET. 
Nº 09.009-PE 
055/2021

993,50 019.5155.2021.
0125537-93

19.006.00014/2021 EQUILIBRIO COMERCIO DE 
DESCARTAVEIS EIRELI

DISP. ELET. 
Nº 09.009-PE 
085/2020

434,00 019.5155.2021
.0125622-70

19.006.00015/2021 AIACK DOS SANTOS LOPES DISP. ELET. Nº 
09.009-PE070/2021

1.461,60 019.5155.2021
.0126048-86

16.006.00016/2021 DELTA INDUSTRIA E 
COMERCIO EIRELI

LICITAÇÃO Nº 
09.009-PE018/2021

359,04 019.5155.2021
.0125891-27

19.006.00018/2021 IMPERATRIZ COMERCIO DE 
INDUSTRIA LTDA

LICITAÇÃO Nº 
09.009-PE053/2020

1.485,00 019.5155.2021
.0126239-11

Em 28/09/2021
JANAÍNA PERALTA DE SOUZA
Superintendente - SUPERH
<#E.G.B#580105#13#630549/>
SECRETARIA DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAUDE - SAIS
COORDENAÇÃO SUPORTE OPERACIONAL - CSO
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

CONTRATOS - AFM/APS  59

AFM /APS   CREDOR CNPJ VALOR R$

19.148.003
93/2021

 MEDSIL COMERCIAL FARMACEUTICA  
HOSPITALAR DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA

96.827.563/0001-27 R$ 9.216,00

19.148.003
92/2021

FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 05.400.006/0001-70 R$ 25.647,00 

Em, 28/09/2021
Flavia Camila Pinheiro.
Coordenação de Compras/SAIS.
<#E.G.B#580313#13#630776/><#E.G.B#580097#13#630540>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE-SUREGS.
DISPENSA ART.59, INCISO IV

APS Modalidade Fornecedor Objeto Nota Fiscal Valor Nota 
Fiscal

19.009.00053/2021 Dispensa de 
Licitação nº 
056/2021

DNA Centro 
Laboratorial 
de Genética 
e Biologia 
Molecular Ltda

Sequenciamento 
do exoma clínico ( 
Genes relacionados 
ao TEA) e PCR-X 
Frágil

00452762 R$4.900,00

<#E.G.B#580097#13#630540/>
<#E.G.B#580158#13#630607>

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, 
através do processo nº. 019.5120.2021.0085461-62 que é devido à AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, 
o valor de R$ 741.958,46 (setecentos e quarenta e um mil, novecentos e cinqüenta e oito 
reais e quarenta e seis centavos) pela prestação de serviços de fornecimento de gás medicinal 
e aluguel de equipamentos para o serviço de Atendimento Domiciliar, no período de junho de 
2021. Notas Fiscais Nº 0243955; 0244156; 0244157, U.G. 0006; P/A- 10.302.313.4378; E.D-
33.90.39.00; F-130/281 Salvador: 29/09/2021.

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, 
através do processo nº. 019.5120.2021.0101604-54 que é devido à AIR LIQUIDE BRASIL 
LTDA, o valor de R$ 741.958,46 (setecentos e quarenta e um mil, novecentos e cinqüenta 
e oito reais e quarenta e seis centavos) pela prestação de serviços de fornecimento de gás 
medicinal e aluguel de equipamentos para o serviço de Atendimento Domiciliar, no período 
de julho de 2021. Nota Fiscal Nº 0244295 e Faturas Nº 0014456; 0014457, U.G. 0006; P/A- 
10.302.313.4378; E.D-33.90.39.00; F-130/281 Salvador: 29/09/2021.

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, através 
do processo nº. 019.8699.2019.0083744-16 que é devido à SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DA BAHIA - HOSPITAL SANTA IZABEL, o valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) 
pela realização de exame de PET SCAN PSMA, no Hospital Santa Isabel, no período de 16 de 
agosto de 2019.  Nota Fiscal nº. 00025014, U.G. 0006; P/A- 10.302.313.4139; E.D-33.90.92.00; 
F-130/281 Salvador: 29/09/2021.

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, 
através do processo nº. 019.5120.2021.0085926-01 que é devido à FLAVIA ALVES DE SOUZA 
- ME / HUMANA’S HOME CARE, o valor de R$451.206,74 (Quatrocentos e cinquenta e um 
mil duzentos e seis reais e setenta e quatro centavos) pela prestação serviços de remoção de 
pacientes em Unidades de Suporte Básico, Avançada e Neonatal, no período de JUNHO/2021.  
Notas Fiscais nº 00003039; 00003040, U.G. 0006; P/A- 10.302.313.4139; E.D-33.90.39.00; 
F-130/281 Salvador: 29/09/2021.

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, através 
do processo nº. 019.5119.2021.0099564-01 que é devido à SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE RUY BARBOSA - HOSPITAL ALAÍDE COSTA, o valor de R$ 681.405,12 (seiscentos e 
oitenta e um mil, quatrocentos e cinco reais e doze centavos) pela realização de Serviços 
de Leitos de Unidade de Terapia Intensiva, realizados pela Santa Casa de Misericórdia de Ruy 
Barbosa / Hospital Alaíde Costa, no período de JUNHO/2021.  Nota Fiscal nº. 000464, U.G. 
0006; P/A- 10.302.313.2875; E.D-33.90.39.00; F-130/281 Salvador: 29/09/2021.

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, 
através do processo nº. 019.5119.2021.0100081-12 que é devido à SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE RUY BARBOSA - HOSPITAL ALAÍDE COSTA, o valor de R$ 1.353.000,00 
(um milhão, trezentos e cinquenta e três mil reais) pela realização de Serviços de Retaguarda, 
realizados pela Santa Casa de Misericórdia de Ruy Barbosa / Hospital Alaíde Costa, no período 
de JUNHO/2021.  Nota Fiscal nº. 000465, U.G. 0006; P/A- 10.302.313.2875; E.D-33.90.39.00; 
F-130/281 Salvador: 29/09/2021.

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, 
através do processo nº. 019.5120.2021.0085804-25 que é devido à BAHIA HOME CARE 
SERVIÇOS MÉDICOS DOMICILIARES LTDA, o valor de R$ 121.141,57 (Cento e vinte e um mil 
cento e quarenta e um e cinquenta e sete centavos) pela realização de serviços de Atenção 
Domiciliar, no período de JUNHO/2021.  Nota Fiscal nº. 4041, U.G. 0006; P/A- 10.302.313.4378; 
E.D-33.90.39.00; F-130/281 Salvador: 29/09/2021.

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, 
através do processo nº. 019.9100.2021.0085030-86 que é devido à VITTASAÚDE - ASSIST. 
MULTIP. A SAÚDE, CONS. CAPC. LTDA, o valor de R$244.373,14 (Duzentos e quarenta e 
quatro mil e trezentos e setenta e três reais e quatorze centavos) pela realização de serviços 
de Atenção Domiciliar, no período de JUNHO/2021.  Nota Fiscal nº. 20210181, U.G. 0006; P/A- 
10.302.313.4378; E.D-33.90.39.00; F-130/281 Salvador: 29/09/2021.

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, 
através do processo nº. 019.5120.2021.0085598-17 que é devido à ASSISTE VIDA LTDA 
- EPP, o valor de R$ 376.243,09 (Trezentos e setenta e seis  mil, duzentos e quarenta 
e três reais e nove centavos) pela realização de serviços de Atenção Domiciliar, no 
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